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4 Municípi+ de Mercedes

Estadb do Paraná

TERMO DE INDICAÇÃO DE G :STOR DE CONTRATO

Indico os servidores abaixo, para atuarem como gestor do Contrato no 299/2025, celebrado
entre o Município de Mercedes - PR e a empresh: Paraná Pavimentações Ltda., CNPJ n.'’
55.088.498/0001-88.

Processo licitatório n.' 156/2025
Concorrência Eletrônica n.' 6/2025

Objeto: Contratação de empresa para execução deserviços de pavimentação de vias urbanas em
CBUQ e serviços complementares em trechos de rua e avenidas da sede do Município de
Mercedes/PR.

Registro de Preços: ( ) SIM ( x ) NÃO
_r\,

Função
e

Gestor Substituto

Mo ne
r11\tb\ecm 1’/3%

nJ

F&

Matrícula
30à B G

b
As atribuições do gestor de contrato são aquelas p[evistas no art. 11 e 16 do Decreto Municipal
n.'’ 032/2023, disponível em https://w\vw.mercede4.pr.gov.br/iegislacao.php9 bem como) aquelas
previstas no item 6.18 e seguintes do Anexo XVII, Termo de Referência, do Edital do certame
em epígrafe.

O Gestor Substituto atuará como gestor do contratb nas ausências e nos impedimentos eventuais
e regulamentares do titular.

Os documentos essenciais da contratação, a exemJlo do Estudo Preliminar9 do ato c,onvocat6rio

e seus anexos, do contrato, da proposta da contrhtada, da garantia, quando houver 9 e demais
documentos indispensáveis à fiscaliz+ção, podem ser obtidos em
https://www .mercedes.pr .gov.br/licitacoes.php e /ou
https://www .mercedes.pr .gov.br/transparencia.php .

.+-\

Mercedes – PR, 22 de betembro de 2025
AssInado de forma digital por

EDSON KN AUL:88632350900 ÉD40N KNAUL,88632350900

Dados: 2025.09.22 09:13:51 -03'oo'

Edson Khaul
SECRETÁRIO DE PiANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃq E FINANÇAS

Ciente:

Cientl

0r\ Data: 31:L /C)qI /2©J5
'rvidor

1 * /
Data: faa /a<3 / loIS

’AR. Servidor

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-4000 – CEP 85998-ooo - Men..,edes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.lbr – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedeq.pr.gov.br
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Municípid de Mercedes
Estadd do Paraná

TERMO DE INDICAÇÃO DE FI CAL DE CONTRATO

Indico os servidores abaixo relacionados, para aco4panhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas do Contrato nc’ 299/2045, celebrado entre o Município de Mercedes

- PR e a empresa: Paraná Pavimentações Ltda., C IPJ n.' 55.088.498/0001-88.

Processo licitatório n.' 156/2025
Concorrência Eletrônica n.' 6/2025

Objeto: Contratação de empresa para execução de gerviços de pavimentação de vias urbanas em
CBUQ e serviços complementares em trechos dd rua e avenidas da sede do Município de
Mercedes/PR.

Registro de Preços: ( ) SIM ( x ) NÃO

Nom

m Matrícula
4C$1

h
Função

Fiscal Tituna
Fiscal Substituto 7V1/0

As atribuições do fiscal de contrato são aquelas drevistas no art. 12 e seguintes do Decreto
Municipal n.D 032/2023, disponível em https://wKvw.mercedes.pr.gov.br/legislacao.php, bem

como, aquelas previstas no item 6.10 e seguintes Ido Anexo XVII, Termo de Referência, do
Edital do certame em epígrafe.

O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nhs ausências e nos impedimentos eventuais e
regulamentares do titular.

Os documentos essenciais da contratação, a exempll
e seus anexos, do contrato, da proposta da contra1

documentos indispensáveis à fiscalizadão,
https://www .mercedes.pr . gov.br/licitacoes.php
https://www.mercedes.pr .gov.br/transparencia.php .

do Estudo Preliminar, do ato convocatório
lda, da garantia, quando houver, e demais

podem ser obtidos em
e/ou em

Mercedes – PR, 22 de sdtembro de 2025
EDSON Assin ido de forma digital por

KNAUL:88632350900 :::j2KoN2ToLJF2826::,::?o9;?03'oo'

Edson KnÀul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINIJS ’RAÇÃO + FINANÇAS

D,t„ 2:F / o?/ 8925Ciente:

Ciente:

Fsg. Servidor

. Data:d 1 A 1 acU 5
Ass. Servi(for

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-80bo - CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.bd – CNPJ 95.71 9.373/0001-23

www, mercedes.p[.gov,br



Municípi+ de Mercedes
Estadb do Paraná

PORTARIA N.o 637/2025.
DATA: 1 22 DE SETEMBRO DE 2025.

O Prefeito do Município de h4erced€
atribuições legais, e na forma do disposto nl

Orgânica do Município, tendo em vista o dispo
de 1'’ de abril de 2021, e no art, 9c’ do Decre1
2023,

,, Estado do Paraná, no uso de suas
Artigo 71, Inciso iI, alínea “a” da Lei

,to no art. 117 da Lei Federal n.'’ 14.133,
Municipal n.') 032, de 24 de março de

R E S O LV E

,n\ Art. IQ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Gestor, titular e
substituto, no âmbito da execução do Contrado n' 299/2025, decorrente do Processo
licitatório n.'’ 156/2025, Concorrência Eletrônicá n.c’ 06/2025:

1 – Gestor Titular: Jacson Marcos Lucia4, Secretário de Viação, Obras e Serviços
Urbanos, matrícula n'’ 30236;

II – Gestor Substituto: Edson Elias wdiss, Diretor do Departamento de Obras,
matrícula n'’ 10510;

Parágrafo único. O Gestor substitutd atuará como gestor do contrato nas
ausências e nos impedimentos eventuais e regplamentares do titular.

Art. 2'’ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Fiscal, titular e
substituto, no âmbito da execução do Contratb n' 299/2025, decorrente do Processo
licitatório n.'’ 156/2025, Concorrência Eletrônicd n.'’ 06/2025:

/=\ 1 – Fiscal Titular: Dyeiko Allann Henz, !ngenheiro Civil, matrícula n' 1 04426;

II – Fiscal Substituto: Cristian Comin, Ehgenheiro Civil, matrícula nQ 209520;

Parágrafo único. O Fiscal substitutd atuará como fiscal do contrato nas
ausências e nos impedimentos eventuais e regülamentares do titular.

Art. 3'’ - Esta Portaria entra em vigor n data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Éaraná, em 22 de setembro de 2025.
LA E RTO N n2Bg 7l t3Ef::=:4d: 3EIY::8

WEBER:0453042 1988 Dad+: 2025.09.22 14:02:26

Laerton WÉber
PREFEIdO

Publicado em: 22 de setembro de 2025 – Edição 4239
Diário Oficial Eletrônico: www.merceded.atende.net/diariooficiat/edicao

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8Ce es – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.bt – CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes.dr.gov.br


